
 
 

Anexo I 

 

CÓDIGO DE CONDUTA PARA FORNECEDORES E SUBCONTRATADOS 

 

A FUJIFILM, como uma organização socialmente responsável, introduziu um protocolo de 

Comportamento Corporativo e Código de Conduta que define os requisitos básicos exigidos e 

pretende garantir a mesma responsabilidade por parte de parceiros de negócio, perante a 

conduta e o meio ambiente, sublinhando a convicção de que conformidade é mais do que 

"simplesmente não infringir a lei", mas que inclui "agir corretamente à luz do senso comum e da 

ética”. 

Pelo presente o Fornecedor assume: 

Conformidade legal ao cumprir com todas as leis do ou dos sistemas jurídicos aplicáveis 

• Suborno: Não tolerar ou participar em qualquer tipo de corrupção ou suborno, 

incluindo pagamentos ou outra forma de conferir benefícios a qualquer colaborador, 

para efeitos de influenciar a tomada de decisões em incumprimento da lei.  

• Respeito pelos direitos humanos básicos dos trabalhadores: promover a igualdade 

de oportunidades para, e no tratamento dos seus trabalhadores (independentemente 

da sua etnia, raça, estrato social, deficiências, orientação sexual, crenças políticas ou 

religiosas, sexo), respeitar a dignidade pessoal, a privacidade e direitos de cada 

indivíduo; não empregar qualquer pessoa contra sua própria vontade; não tolerar 

qualquer tratamento inaceitável dos trabalhadores, tais como, assédio sexual ou 

discriminação; proibir comportamentos, incluindo gestos, linguagem ou contacto físico, 

considerados sexuais, coercivos, ameaçadores, abusivos ou exploradores; Garantir o 

pagamento do salário mínimo nacional aplicável; não exigir o cumprimento de um 

número máximo de horas de trabalho que exceda o previsto nas leis aplicáveis; 

reconhecer, na medida do legalmente imposto, o direito de livre associação dos 

trabalhadores e não favorecer nem discriminar os membros de organizações de 

trabalhadores ou sindicatos.  

• Trabalho Infantil: Respeitar a proibição de trabalho infantil e não empregar 

trabalhadores com idade inferior à mínima legal.  

• Higiene e Segurança dos trabalhadores: Cumprir com as normas de higiene e 

segurança no trabalho nos termos legalmente exigidos; controlar os riscos e tomar as 

precauções razoavelmente possíveis contra acidentes e doenças profissionais; fornecer 

formação (designadamente em matérias relativas a higiene e segurança) nos termos 

legalmente exigidos; implementar ou utilizar um sistema de gestão de segurança e 

higiene ocupacional razoável.  

• Protecção ambiental: Agir em conformidade com as normas legais, relativas à 

proteção do ambiente; minimizar a poluição ambiental e efectuar melhorias contínuas 

na protecção do ambiente; sempre que exigível por lei aplicável; implementar ou utilizar 

um sistema de gestão ambiental razoável.  

• Cadeia de aprovisionamento: realizar esforços razoáveis, para promover, entre os 

seus parceiros de negócio, o cumprimento do presente Código de Conduta; cumprir com 

os princípios de não discriminação relativamente à selecção e tratamento de parceiros 

de negócio.  


